
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  ~ MA, CEP: 6597S-000

SAO PEDRO
DOS CR£NT£S

PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü22/2Ü23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 252/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 SSP/MA e CPF n^" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP, sediada na Av.

Raimundo Rocha, n° 02, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ:

30.418.167/0001-38, neste ato representada pelo Sr. ELÍSON DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 026352622003-0  SSP-MA, e CPF irt 019.911.103-08,

doravante designada CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n

078/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n** 10.520, de

17 dc julho de 2002 c na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*^ 022/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

n'

o

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
MARCAAFRESrrEM ESPECIFICAÇÃO QUANT V. UNIT V.TOTAL

CPU com sistema

operacional compatível
eom Windows 10 dc

64bits, Processadores

padrão Intel com

desempenho

processador 13 ou

superior, Placa mãe

padrão Intel com

suporte a processadores
64 bits, memória RAM
DDR3 4GB

dc

ou

RS 850,00 RS 1.700,00FACILUNID03 02

Comissão Permaneme de Licitação
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SAO PEDRO
DOS CMíNTeS

superior, modelo da

capacidade 1TB ou

superior.

Impressora Laser Jet

Pro com Wi-Fi (tipo
HP) RS 4.800,00R$ 1.200,00HP04 04 UNID

Impressora

multifuncional, tanque

de tinta colorida, USB,

Wi-Fi (tipo Epson) RS 4.480,00RS 1.120,00EPSONUNTD05 04

RS 900,00RS 450,00BRASILPCUNID08 Monitor LED 19,5 02

RS 3.360,00RS 420,00GOLDENTECUNID09 Nobreak 600VA 08

Notebook Intel core i3

4GB 1TB Tela LED

15,6 ou superior

Windows 10 (tipo Dell)
Xerox: Multifuncional

a laser monocromática,

função: impressão,

digitalização e cópia,
com velocidade de

impressão de no

mínimo 30 páginas por
minuto;

mínima de 256 MB;

resolução mínima da

cópia e impressão de

1200 X 1200 dpi; frente
e verso automático da

cópia, impressão e

digitalização; tamanhos

de mídias (papel)

suportado para cópia e

impres.são A5, A4,

memona

Oficio, Carta, bandejas

e ADF; Alimentação do

papel 250 folhas na

bandeja de entrada;
Alimentador

Automático de originais

reverso (ADF) com

capacidade mínima de
50 folhas; escalas de

redução c ampliação de

cópia de 25% a 400%;

1-99 cópias contínuas
no mínimo; Protocolo
de Rede TCP/IP;
interface de Rede:

STANDARD 10/100

Base TX, USB 2,0 USB

Host; Compatível com

RS 2.350,00RS 2.350,00ACERUNID10 01

RS 7.800,00RS 3.900,00HPUNID13 02
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cplpmspc(§!hocmail.com

PAGINA 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5AO PBDRO
DOS CRENTES

Sistemasos

Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8,
Server
Scanner formato PDF/
TIFF/

capacidade
digitalizar em cor &
preto/branco, tensão de
alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia
do fabricante de no
mínimo
MARCA SUGERIDA:

SAMSUNG,
BROTIIER

EQUIVALENTE.

2003,2008;

JPEG; com
dc

12 meses.

OU

ASSESSORIOS

Cabo USB para
impressora 1,80mt

Mouse optico USB
com fio

RS 99,00RS 9,90EXBOM14 10 UNID

RS 178,00RS 8,90UNTD INTELBRAS17 20

200,00RS 20,00 RSSANDIK20 Pen drive 16GB 10 UNTD

R$ 25.867,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 26/06/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §r, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de RS 25.867,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e sessenta

e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.!22.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

t
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos temios do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Comissão Permanerue de Licitação

cpipmspctgihotmail.coni
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da Lei

n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de junho de 2023.

Comissão Permanente cie Licitação

cplpmspc@hofniail.com
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Assinado deforma digifal por ftOUULO
COSTA ARRJDAD2t2}06S369
DNici-BR.a^lCP-ertsll,
00=12073743000no, oo«Sei:retaria da
Recaíta Pederal do Brasil - RPfi. ou=RFBe-
CPF A1,ou=(EM BRANCO),
ou=presenclal, cniROMULO COSTA
ARRUDA:0383306S3Í9

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

CNPJ: 30.418.167/0001-38

SR. ELISON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 033/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

1  . / ● . CPF: jT /Çj. lií

CPF:

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc(gihotmail.com
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E DA S SANTOS DIGITAL NET EPP
CNPJ- 30.418.167/0001-38, Cel. (99)98437 1128
Av. Raimundo Rocha n° 02, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA
CEP: 65978-000spffl

Ir ;
íi: !

r

femítSor,!ÍoLofçfa ^

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2023

limo. Sr.
Pregoeiro ...
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
município de São Pedro dos Crentes

E DA S SA(4TOS DIGITAL NET 1 Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - . 98437,-) 128
^

informática

-MA.

Documento 30.418.167/0001-

 - CEP: 65978000 - UF: MlA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone. (99)

de materiais de  para atender as secretarias do

L-

38 - Endereço: Av Raimundo RochA

Valor TotalValor UnitárioQtdeMarca/FabricanteModeloProd ito

CPU COM SISTEMA OPERACIONAL
COMPATÍVEL COM WINDOWS 10 DE 64BITS,
PROCESSADORES PADRAO INTEL COM
DESEMPENHO DE PROCESSADOR 13 OU
SUPERIOR. PLACA MÃE PADRAO INTEL COM
SUPORTE A PROCESSADORES 64 BITS.
MEMÓRIA RAM DDR3 4GB OU SUPERIOR,
MODELO DA CAPACIDADE 1TB OU SUPERIOR.

IMPRESSORA LASER JET PRO COM WI-FI
(TIPO HP)

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. TANQUE DE
TINTA COLORIDA, USB, WI-FI (TIPO EPSON)

LOUSA INTERATIVA DIGITAL MODELO EBEAM
EDGE PLUS* USB

MONITOR LED19,5

NO BREAK 600VA

NOTEBOOK INTEL CORE 13 4G8 1TB TELA LED
15,6 OU SUPERIOR WINDOWS 10 (TIPO DELL)

NOTEBOOK INTEL CORE 17 8GB 2TB TELA LED
15 6Í)U SUPERIOR WINDOWS 10 (TIPO DELL)

XErI IX-. MULTlFlilNCIQNAL A LASER
MOM 3CROMÁTIÇA, Fi INC^lAO: IMPRESSAO,
DIGF ALIZAÇAO E CÔflA, COM VELOCIDADE
DE IÍjIPRESSAO de NO MINIMO 30 PÁGINAS
POR' MINUTO: MEMÓRIA MlNlMA DE 256 MB;
RESGLUÇAO MINIMA DA CÓPIA E IMPRESSAO
DE 1200 X 1200 DPI; FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO DA CÓPIA. IMPRESSAO E
DIGITAUZAÇÁO; TAMANHOS DE MÍDIAS
(PAPEL) SUPORTADO PARA CÓPIA E
IMPRESSAO A5, A4. OFICIO, CARTA.
BANDEJAS E ADF; ALIMENTAÇÁO DO PAPEL
250 FOLHAS NA BANDEJA DE ENTRADA;
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS
REVERSO (ADF) COM CAPACIDADE MiNIMA
DE 50 FOLHAS; ESCALAS DE REDUÇAO E
AMPLIAÇÃO DE CÓPIA DE 25% A 400%; 1 -99
CÓPIAS CONTÍNUAS NO MINIMO; PROTOCOLO
DE REDE TCPdP; INTERFACE DE REDE:
STANDARD 10/100 BASE TX, USB 2.0 USB
HOST; COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS
OPERACIONAIS; WINDOWS XP/VISTA 7/8,
SERVER 2003,2008; SCANNER FORMATO PDF/
TIFF/ JPEG; COM CAPACIDADE DE
DIGITALIZAR EM COR & PRETO/BRANCO,
TENSAO de ALIMENTAÇAO de ENTRADA 115
OU 220V. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO
MÍNIMO 12 MESES. MARCA SUGERIDA:
SAMSUNG. BROTHER OU EQUIVALENTE.

CAB© USB PARAEMPRESSORA 1,80MT

MOL 5E OPTICO ,JSB COM FIO

PEN DRIVE 16G^

CABO DE REDE 100MTS

GABINETE 4 BAIAS SEM FONTE

FOTOCONDUTORIMPRESSORA BROTHER
8157

Código 7.650,00R$850,009 UNfacilpcfacll0003

í!"

18.000,00R$ 1.200,0015 UN
hp107A

0004

13.440,00R$ 1.120,0012 UN
epson1355

0005

3.300,00R$1.650,002UNvariadosdiversos
0006

4.050.00R$ 450,009UN
brasílpc

goldentec

diversos
0008

17.640,00R$420,0042 UN
goldentec0009

35.250,00R$2.350,0015 UNacerdiversos
0010

14.360,00R$3.590,004 UNacerdiversos
0012

27.300,00R$ 3.900,007UN
hpm432

0013

r
■

V

346,50R$ 9.9035 UNexbomdiversos
0014

534,00R$ 8,9060 UNinteibrasdiversos0017\ií 1,400,00R$ 20,0070 UNsandiskdiversos
0020

750,00R$ 125,006RLcobreflexdiversos0023
740,00R$ 148,005 UNvariadosdiversos0030
340,00R$ 85,004 UNbrotherdiversos0035



uiHiurtue ruour\« iivirrtcociuRM bru i ncR

8157

Uivt;:i.WiO

1.800,00R$450,004 UNbrotherdiversos0039 UNIDADE FUSORA BROTHER 8080

R$ 148.700,50TOTAL DO VENCEDOR

^pprazQ de validade da pnjíposta; 60 (sessenta) dias

y Prazo de entt^ega: de acordo com o Edital.

São Pedro dos Crentes - MA. 25 de maio 2023

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
CPF 0^019911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA
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DIARiO OFICIAL,
DOMUHiCiPIO SãO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N« 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef66íc4d4749bll7d85a568
PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N » 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE;

Art. is - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o no 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n®

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199° ano da Independência c 132» ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199" ano da Independência e 1326 ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462o413457c41546h3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.o 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bh4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.6 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. 1» ● DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n« 666.787.063-15 e do RG de n° 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n°
663.037,103-87 e do RG de n° 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer,

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA
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